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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO Nº 18, 
(DO SR. ROBERTO ARGENTA E OUTROS) 

DE 1999 

d ã dos arts. 7º, 195, 201, 203 e 240 ~a 
Altera a re aç o . tituindo a categoria o 
Constituição Fed~r~l~ 1nsforma alte rnativa de contratação 
"Trabalhador-Empresar10 , como spondentes aos encargos 

Ih qual os valores corre dá 
de traba o, na a integrar a sua remuneração, e 
s obre os salários passam 
outras providências. 

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do art. 60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Art. 1° O art. 7°, da Constituição Federal, passa a vigorar 
acrescido do § 2°, transformando-se o atual parágrafo único em § 1°: 

"Art. 7°... . . ...... .. .... .... ... ...... .... ............... ................ ....... ... . 

§ 1° .. ... ......... ... .... ....... ..... .... ........ ....... ....... ...... .. .. ... ....... .. . 

§ 2° Fica instituída a categoria de "Trabalhador­
Empresário': ao qual são assegurados os direitos previstos 
nos incisos VII, X, xx, XXII, XXVII, xxx, XXXI e XXXII/, 
deste artigo, observado, ainda, o seguinte: 

a) - será garantido ao trabalhador brasileiro, urbano ou 
rural, a liberdade para exercer o direito de opção de vir a 
integrar a categoria de "Trabalhador-Empresário':' 

b) - o valor do salário base mínimo por hora 
trabalhada efetiva do "Trabalhador-Empresário" é 110% 
(cento e dez por cento) maior que o valor fixado em lei como 
o do salário mínimo horário, previsto no inciso IV; 

c) sobre a remuneração do "Trabalhador-
Empresário" não incidirá, para ele ou seu contratante, 
qualquer outra taxa, contribuição ou impostos, diretos ou 
indiretos, exceto o imposto de renda, previsto no art. 153, 11/; 

d) - a União concederá ao "Trabalhador-Empresário" 
um benefício social único mensal de valor equivalent ao 
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salário mínimo previsto no inciso IV, que lhe será devido 
assim que complete 65 anos de idade, ou encontre-se em 
situação de invalidez, ou, ainda, como pensão aos seus 
dependentes em caso de morte; 

. e) - a União concedará benefícios assistenciais, na 
forma e nos valores fixados em lei, em caso de desemprego 
involuntário, à gestante ou como salário-família aos 
dependentes do "Trabalhador-Empresário "; 

f) - fica assegurado ao "Trabalhador-Empresário" a 
participação nos lucros ou resultados da contratante, na 
forma prevista em lei; 

g) - a jornada de trabalho normal do "Trabalhador­
Empresário", exceto aos que receberem por tarefa, 
comissão, empreitada, ou prestadores de serviços 
eventuais, não poderá ser superior a 8 horas diárias e 44 
semanais; 

h) - a remuneração do "Trabalhador-Empresário" 
sempre incluirá os valores de sua remuneração de férias e 
descanso semanal, como ocorre no salário mínimo horário, 
previsto na alínea "b':' 

i)- o contrato celebrado entre o "Trabalhador­
Empresário" e o seu contratante deverá tratar 
expressamente sobre: i) - critério para a definição do 
período de gozo do descanso semanal e das férias 
periódicas; ii) - forma de compensação de horas ou 
remuneração das horas excedentes, esta nunca em valor 
inferior à remuneração proporcional ou horária de sua 
jornada de trabalho efetiva, exceto aos que receberem por 
"tarefa" ou "comissão"; e, iii) - outras questões e hipóteses 
que forem consideradas relevantes pelo "Trabalhador­
Empresário" ou seu contratante; e, 

j) - ressalvados os direitos aqui assegurados, os 
termos do contrato entre o "Trabalhador-Empresário" e o 
seu contratante são livres e não geram vínculo empregatício 
ou quaisquer outras obrigações, salvo as mencionadas 
expressamente no instrumento de contrato, na forma da 
legislação civil comum". 

Art. 2° O art. 195, da Constituição Federal , fica acrescido do 
§ 12, com a seguinte redação: 

"Art. 195 .... ................ .. ...................... ....... ...... ................ . 
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"§ 12 O disposto nos incisos I, alínea "a" e 1/ deste 
artigo não se aplicam à remuneração do "Trabalhador­
Empresário". 

Art. 3° O art. 201 , da Constituição Federal, fica acrescido do 
§ 12, com a seguinte redação: 

"Art. 201 ............................. ............ .... ....... ...... .... .. .... ..... . 

"§ 12 O disposto neste artigo não se aplica ao 
"Trabalhador-Empresário ". 

Art. 4° O art. 203, da Constituição Federal, fica acrescido do 
parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 203 .... ..... ....... .... ........ .... ... ............. ......... ..... ... ... .. . . 

Parágrafo único. É vedada a acumulação do benefício 
do inciso V, com o benefício social previsto no art. 7°, § 2°, 
"d", desta Constituição". 

Art. 5° O art. 240, da Constituição Federal, fica acrescido do 
parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 240 ............... ..... .......... .. ......... ......... .. ....... .............. . 

Parágrafo único. As contribuições compulsórias 
prescritas e preservadas por este artigo não atingem a 
remuneração ou a folha de salários correspondentes ao 
"Trabalhador-Empresário", na forma do art. 7°, § 2°, alínea 
"c", desta Constituição". 

Art. 6° O valor do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
em nome do optante pela categoria "Trabalhador-Empresário" , será depositado, 
em até 30 dias após o exercício do direito de opção, em caderneta de poupança 
livre em nome do trabalhador. 

Art. 7° Esta emenda constitucional entra em vigor na data 

de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Hoje, a forma como o conjunto legal regula as relações de 
trabalho, parece partir do pressuposto de que o homem (trabalhador-empresário) 
é inimigo do homem (empresário-trabalhador) , ou seja, ao invés de tratar este 
assunto eminentemente humano de maneira humana, o faz como se tal relação 
tivesse um conteúdo próprio de "litígio" . 

As questões que envolvem as relações de trabalho 
deveriam nortear-se pelos princípios humanos e de confiança. É nisto que 
acreditamos, até por respeito, também, ao princípio da liberdade, neste caso 
despida de qualquer conotação ideológica, mas simplesmente "liberdade 
humana". 

Assim, sem a pretensão de definir ou fixar normas 
filosóficas ou de comportamento, entendemos que as relações de trabalho devem 
ter o primado dos princípios de confiança, que são os desejáveis para a nossa 
constante evolução como sociedade civil e humana. 

São estas convicções que nos levam a colocar em 
discussão a toda a sociedade brasileira, representada aqui pelos parlamentares, 
uma nova forma de liberdade para a contratação de trabalho . 

Acreditamos, aliás, que a cultura brasileira é 
uma das mais humanas deste planeta, pois todas as raças, 
ideologias e religiões, convivem de forma fraterna. 

Já é, pois, o momento de acreditarmos que há o ambiente 
para a mudança histórica do trabalhador brasileiro, que já está maduro e 
suficientemente informado para ter a liberdade de decidir sobre o seu futuro 
profissional, sem quaisquer paternalismos. 

Assim, o resultado do trabalho deve propiciar, ao 
Trabalhador, digna condição social e valorização como Ser Humano, através de 
uma relação que lhe trate como pessoa livre, autônoma e inteligente. Tudo isto é 
conquistado, sobretudo, com mais dinheiro em seu bolso. 

Este é o direito que pretendemos instituir: dar 
ao Trabalhador brasileiro a opção de ter mais renda , através do 
recebimento direto de valores que hoje incidem sobre o seu salário. 
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o próprio problema social do desemprego será solucionado 
pelo mesmo caminho: respeito ao Ser Humano, crença na sua possibilidade de 
evoluir, criar e construir. É assim que serão gerados os novos negócios e os 
conseqüentes novos postos de trabalho que precisamos, sempre baseados em 
um mercado de consumo forte e crescente, abrangendo todos os brasileiros. 

Nossa visão é de que o Brasil é um dos países do mundo 
com maior potencial de evolução econômica e social, seja como mercado 
consumidor, seja como fornecedor aos outros mercados internacionais. O 
potencial de crescimento econômico do Brasil é absolutamente grandioso, 
podendo conduzir-nos a uma condição de pleno emprego em pouco espaço de 
tempo, dependendo mais das próprias condições de iniciativa e responsabilidade 
de nosso povo, do que propriamente pelas ações Governamentais, pois é imensa 
a criatividade de nossa gente. 

Devemos apresentar alternativas que possibilitem aos 
trabalhadores e empreendedores, inclusive os que hoje atuam na economia 
informal, para que almejem o crescimento de suas atividades, com a 
conseqüente geração de novos empregos. 

Nossa proposta é a criação de uma nova categoria de 
relação de trabalho, para a qual se definirá o contratado como "Trabalhador­
Empresário". Tal relação é caracterizada pelo fato de que os encargos sobre os 
salários poderão ser repassados aos trabalhadores. Utilizamos o termo 
"empresário", pois pretendemos que esta nova categoria de Trabalhador 
expresse o Brasil em que acreditamos, onde cada cidadão tenha condições de 
reger sua vida pessoal e profissional , exercitando seus direitos de plena liberdade 
e democracia. 

Além do mais, o "Trabalhador-Empresário" pode ser o 
aprendizado para o surgimento de um novo empresário, garantindo através de 
novos negócios a geração de mais oportunidades de trabalho. No próximo 
milênio teremos uma multiplicação fantástica de novos serviços e produtos, os 
quais serão prestados e produzidos por microempresas, inclusive de natureza 
familiar. Este movimento gerará uma grande e real redistribuição de renda e a 
conseqüente melhoria do bem-estar social. 

Acreditamos que a garantia deste novo direito aos 
trabalhadores trará aumento de renda decorrente da transferência dos 
encargos aos salários, sendo determinante para a construção do nosso caminho 
de desenvolvimento. 

o fato é que tornou-se difícil a decisão, para 
qualquer pessoa, de contratar um trabalhador, desde uma 
empregada doméstica, ou um ajudante de pedreiro. O que resta a 

~ 
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um trabalhador que queira crescer? O que resta a uma pequena 
empresa? Ou a quem quer iniciar um pequeno empreendimento? 
Um labirinto de leis e normas que dificultam a geração de 
maiores oportunidades de trabalho , alimentando o problema 
global de escassez de emprego. 

Pela burocracia e dificuldades de interpretação 
das leis, temos, também, uma série de pequenas propriedades 
(chácaras , sítios de lazer, casas de campo, etc.), cujos 
proprietários desistiram de produzir ou manter adequadamente , 
mas que com esta opção poderão se tornar novamente uma 
oportunidade de empregos, produção e bem-estar ao proprietário 
e à família do chacreiro, que atualmente vive nos cinturões 
suburbanos. Supondo-se que, em média, em cada um dos cerca 
de 5.500 municípios brasileiros existam apenas 100 · casos 
destes, se possibilitaria a geração de emprego pelo menos a um 
casal, o que significaria 1.100.000 novos empregos, sem 
qualquer investi mento ou i ncentivo estatal. 

Imaginemos em quantas outras atividades poderiam ser 
gerados tais empregos se a relação de trabalho fosse mais simples e mais 
humana, incentivando-se a empregabilidade (o barbeiro contrataria um auxiliar e 
o treinaria para uma futura profissão, o mesmo com o consertado r de 
eletrodomésticos, a manicure, o pequeno comerciante, o mecânico, o sapateiro, o 
jardineiro, o artesão, enfim, todos os que querem expandir suas atividades, 
mesmo que pequenas). Quem, afinal, não se sentiria feliz em ensinar 
a sua profissão, a sua habilidade a um jovem aprendiz? Isto é o 
que chamamos de relação mais humana I 

Grave, ainda, é a redução da participação dos 
trabalhadores com carteira assinada no total da população ocupada (dados da 
Pesquisa Mensal de Emprego-PME) de 54% em 1991 , para 46% em 1997, 
somada ao reconhecimento pelo Ministério do Trabalho de que o trabalho 
informal no país abrange entre 40% e 50% da população economicamente ativa. 

A Lei Eleitoral (n. 9.504/97, art. 100), por exemplo, já previu 
uma nova alternativa de contratação, aplicada aos trabalhadores durante as 
campanhas eleitorais. 

Esse quadro revela a necessidade de novas alternativas, 
razão pela qual apresentamos esta Proposta de Emenda à Constituição, que 
institui a categoria do "Trabalhador-Empresário", na qual o trabalhador poderá 
integrar-se, em caso deste ser o seu livre desejo. 
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No sistema atual, os desembolsos totais do empregador em 
encargos, conforme dados estatísticos, são aproximadamente 103% do valor da 
hora efetivamente trabalhada. 

Em nossa proposta, todos os encargos serão transpostos 
ao salário mínimo, mais cerca de 7% a título de "bônus de risco", em favor do 
optante. 

Portanto, em relação ao salário mlnlmo, este passa dos 
atuais R$ 0,59 por hora, para o novo valor mínimo de R$ 1,24, por hora 
efetivamente trabalhada, para o "Trabalhador-Empresário" . 

o trabalhador com salário mínimo mensal de R$ 130,00, 
com jornada de trabalho efetiva de 180 horas, recebe, após o desconto de R$ 
10,17 de sua contribuição previdenciária, o líquido de R$ 119,83. Já o 
"Trabalhador-Empresário", pela mesma jornada de trabalho mensal, com o salário 
mínimo, por hora, de R$ 1,24, resultado da transposição dos encargos à sua 
renda, receberá R$ 223,20, portanto, R$ 103,37 a mais ao seu bolso como valor 
líquido, ou 86,26% a mais em relação ao atual sistema. 

Assim, em nossa proposta, o único tributo, encargo ou taxa 
que incidirá sobre a remuneração ao "Trabalhador-Empresário", direta ou 
indiretamente, será o Imposto de Renda, nas mesmas alíquotas dos demais 
trabalhadores . 

Em razão do incremento da Arrecadação Fiscal do Imposto 
de Renda decorrente do aumento da base de cálculo sobre o salário do 
"Trabalhador-Empresário", a União Federal, através do Tesouro Nacional ou 
quem indicar, garantirá o pagamento mensal ao "Trabalhador-Empresário" de 
benefício mensal único de um salário mínimo normal, apenas aos maiores de 65 
anos, ou em caso de invalidez ou como verba de subsistência a parentes sem 
capacidade de trabalho, após o seu falecimento. 

A transformação do valor do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço-FGTS, do "Trabalhador-Empresário", em poupança livre, será o 
embrião de uma nova cultura de poupança mensal do trabalhador, incentivado, 
inclusive, por sua maior renda. Com isto, haverá o fortalecimento da poupança 
interna e a garantia de recursos para o financiamento de um crescimento 
econômico sustentado. 

A sociedade anseia por mudanças reais, simples e de 
impacto que possibilitem maior qualidade de vida para o exercício crescente de 
liberdade e cidadania. 
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Estas são as razões pelas quais esperamos contar com o 
apoio de nossos ilustres Pares para a aprovação desta Proposta de Emenda à 
Constituição. 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 1999. 
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Proposta de Emenda à Constituição N~ ,de 1999 
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""Institui a categoria "Trabalhador-Empresário"" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são repassados ao 
trabalhador e dá outras providências:" 

RESUL TADOS: 
Aumento da renda ao trabalhador, ativação da economia e redução do 

d. mprego. 

NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO UF A1iSI&I~ TUBA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RESUMO: 

Proposta de Emenda à Constituição N~ ,de 1999 
(Do Senhor Roberto Argenta) 

"Institui a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são repassados ao 
trabalhador e dá outras providências. li 

RESULTADOS: 
Aumento 

d. mprego. 

da renda ao trabalhador, ativação da economia e redução do 

NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO UF / ASSINATURA 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



RESUMO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição N~ ,de 1999 
(Do Senhor Roberto Argenta) 

"Institui a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são repassados ao 
trabalhador e dá outras providências." 

RESUL TADOS: 
Aumento da renda ao trabalhador, ativação da economia e redução do 

~emprego. 

NOME DO PARLAMENTAR 
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RESUMO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição N~ ,de 1999 
(Do Senhor Roberto Argenta) 

"Institui a categoria ""Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são repassados ao 
trabalhador e dá outras providências." 

RESULTADOS: 
Aumento da renda ao trabalhador, ativação da economia e redução do 

",emprego. 

---::'-YF' ~O PÍUlj A 'JT PARTIDO UF ASSINATURA ,. 

( /6iJat~~ p~ tafJ ('~lfo?, ~(/fcp?!- Jt,//~ ... -..... 
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. 
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RESUMO: 

- -- --- - ------ ---- -------- - - - -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição N!! ,de 1999 
(Do Senhor Roberto Argenta) 

-~--- ._- -- - -

"Institui a categoria ""rabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são repassados ao 
trabalhador e dá outras providências." 

RESULTADOS: 
Aumento da renda ao trabalhador, ativação da economia e redução do 

d. emprego. 

NOM~ DO PARLAMENTAR PARTIDO UF ASSINATURA _ 

~~------------~----~--+-------------~ 

, 
\. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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RESUMO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição N~ ,de 1999 
(Do Senhor Roberto Argenta) 

"Institui a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são repassados ao 
trabalhador e dá outras providências. li 

RESUL TADOS: 
Aumento 

_ emprego. 
da renda ao trabalhador, ativação da economia e redução do 

, LI 

NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO. UF 'A1S'NIIo 'iDA ••• _- Y· ...... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição N~ ,de 1999 
(Do Senhor Roberto Argenta) 

RESUMO: 
"Institui a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 

:ontratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são repassados ao 
trabalhador e dá outras providências." 

tESUL TADOS: 

-

Aumento da renda ao trabalhador, ativação da economia e redução do 
prego. 

NOME DO PARLAMENTAR PARTIDO UF 

, 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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ASSINATURA 
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RESUMO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Proposta de Emenda à Constituição N~ ,de 1999 
(Do Senhor Roberto Argenta) 

"Institui a categoria ''Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são repassados ao 
trabalhador e dá outras providências. li 

RESULTADOS: 
Aumento da renda ao trabalhador, ativação da economia e redução do 

d_ mprego. 

NOME DO P.ARL~. '."AR PARTIDO UF A Ú ..... r"aA 7 r - - )"lI'p._-? r -;---
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• 

'CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do ffJ~úv/,o .o/loI~..;!i,~ 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 

" 

Deputados . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria uTra~alhador-Empresário" - forma alte~ativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

Deputado Federal __ iA'--_/_/Ç_.?"2_p.....:;)V' __ -c:::;_,.:J_.5_C_~_t/_..L.....::::;;c:~_ 

partido:_0_~_V' ___ _ UF: t~A: 

c -
Assinatura: ____ --"'~--=~---,7'-----t~-------

DOC' =====::>- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Câmara dos Deputados - Anexo III - Gabinete 367 - Brasília - DF - CEP 70160-900 - Tel: (061 ) 318-5367 - Fax: (061) 318-2367 

," .., 
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• 

------ ---- - - --- - - - - - - ------------- ----------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional, abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. . , 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

s==> RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

Deputado Federal Uff60ELV 

Partido: 71/{~ -5 UF:,~?-,-I_'" __ _ 

Assinatura: ...... ~_~~-"-~"""""-+..Jo::... __ ...t,_-------

DOC::' ====~:::=::>-::::: Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
~/, 

\ 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional, abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. . I 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

• > RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

Deputado Federal_d __ -_o __ AlÂ;...:.I1 ....... ",;...;-{_ C_·;...f ' __ o __ r._U_~_'V2-_e._, CÃ--__ 

partido:---..:..7...;...~~( ),,-_fJ~_ UF: ---------------------
c 

DOi ~ Após a assinatura, devolver ao Gabinete 367, anexo UI, 
ou pelo ramal 5367. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
..,1 

I 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional, abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. . , 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSmUlçÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

> > RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

Deputado Federal -~~~'R.;;..1+--~..:...-_\Q..J:':..---------

Partido: ,W'B UF: 
----~----------------

&: ç . 
Assinatura: ______ ---tL..Lf..I'_- ..:..... ___ ....::'-:::::·::::::-_ 

DCI :::>- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

GER 3.1 7.23.004-2 - (NOV/95) 
~ , 

\ 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do flJefu~ ~~.xhg~1/ 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO NO , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

Deputado Federal _----"~~~L:.J.::.::::.:::L_-......l.~..=:::::.~:......==....::..:......_ 

partido:--+;P~P---,l,---__ UF:_5J~C __ _ 

Assinatura: ___ ---:,.í:n~~~"J.~:r:z:~:· ~ ... ___ ....:C-::::====:::!.~ 
7~ 

DO ! ~ Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Camara d()~ Deputado,> - Ancxo lU - Gabinete 367 - Bra~í1 ia - DF - CEP 70 160-900 - Te!: (06}) 318-5367 - Fax: (0611 31 ))-236-:-
\~~ 
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• 

'CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Ç!j)ejuf/tado f!ltoI~ . Yhg~1/ 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
emenda eonstitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

Deputado Federal _ç:_~_l_ft~=t\~- ~_-::~~~~...;:;;..,I,..,+-____ _ 

Partido: PrYlDJ3 

Assinatura: ________ ~----~==~~-------------c:--------

DO' :::>- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Câmara dos Deputados-Anexo III -Gabinete 367 - Brasília - DF - CEP 70160-900 - Tel: (061) 318-5367 - Fax: (061) 318-2367 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional, abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. . , 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSmUlçAo N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

> > RESUMO: 

- Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

Deputado Federal _/+A_ /2_ /21 __ A_N._ 'J)_lJ_----:;,k-c4_ !J_ ,_1'" 4' __ 0_ 

Partido: f? /Yl J) <3 Uf: f? (} 
~-----------------

V~ 
Assinatura:,_4-Jr....-_~~-+-~~I..-...----.....::==-=--

f '; 

DO' ::::>- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 1/" 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

s::::::::> RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

Deputado Federal _ ...... ZQ~~I"-'--. __ rv,--~_~,---,,"~_.L/YYÚU_r '----'---__ _ 

Partido: __ ....... ~ ___ --\ UF: SP 

Assinatura: _____ ........ _ ~-I-"""'::~ ____ ~==:::::' __ 

DOC:' =====~ Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 67, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

~ / 

GER 3.1 7.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Deputado Federal 60// ~ é :Je 

partido:-..:..-P ......:....F:........;;'J=-----_ UF: 
--~--------------------

Assinatura: ________ ~~~~~~~~~_4~~--~--~~ 

DO ' ~ Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367. anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. ' v' ~ 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

, , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabi nete do fljefudO-rlo ~~~ 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

, 
I 

eputado Federal ___ ......;\......;\"-'l:o...;:(,L"--_=--.:::......;;;~ ____ _ 

partido:_----:~:....._r:....._---=L~ __ UF: /1 P 
------~~-------------

Assinatura: -------------------------------------------_ __ --7 

OOC! ====~~ Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. I- /:) "N'" 

Camara do, Deputadlh - :\ne\o III - Gabinctc ~6 7 - Br,híl i,\ - DF - CEP 70 160-S)()() - 1 c I: (Oô í ) .i 1 X-5~6 7 - t-a\: (()hl ) .i I l ' -2.iô-:-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Çhefudacúp ~ ~~/ 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoIo para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Deputado Federal _....:C:.:,A.:.,:I..:;::D...;R;.;.:I:;.;:E:.:;L;.;.;A ___________ _ 

Partido :_.;...PT.;..;B"--___ -.-,._ UF: RS 
-~~--------

Assinatura: 
-----~~ 

DOCI ====~::::::> Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Cümara do~ Deputado, - Anç,\ o I I I - Gabinele :,() 7 - Bra~ília - DF - CEP 7() 160-l)()() - Te\: I U6,1 ) 31 H-5367 - Fax: 10611 31 ~ -236 -:-



• 

v 

CÂMARA DOS DEPUTADOS v 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

~A~ ~Mo Deputado Federal _ -...l..;::...t:r_-.ij.!, _____________ _ 

partido:----..;p_fL ____ _ 

Assinatura: ________ ~~--~~~~-------------------

DOC' =====~ 

-

assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. , 

/ , 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Çj)~~~ 

Pedido de apoio à PEC 

_ Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda eonstitucional , abaixo resumida, à apreciação da eâmara dos . , 
Deputados. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Tra~alhador-Empresário" - forma alte~ativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Deputado Federal ÁNIO fJ /. 0 CA (2 <- CJ 5 

Partido: íJ p L UF:_----:;~,jC.==--__..,.4_ 

Assinatura:~~_---:~::::::==~=( =~~==~F=-~)-

coc' ====~~ Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Càmara dos Deputados -Anexo III - Gabinete 367 - Brasília - DF - CEP 70 160-900 - Tel: (061) 318-5367 - Fax : (06 1) 318-2367 

9~ 
~ 
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'CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do qj)efudadq~~ 

Pedido de apoio à PEC 

_ Solicito o seu apoio 
Emenda eonstitucional , abaixo 
Deputados. 

para que seja encaminhada a Proposta de 
resumida, à apreciação da eâmara dos . , 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAo N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a catego~a u~ra~alhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Deputado Fede.~~~=~~~)~:::::.::::..z;._-It--~.t...-_r_-...::;2~=-___ _ 

UF: fI!l-M ----------------------partido: __ P_~_I-___ _ 

Assinatura: '"2 ~ r..J S f:) E í fi ;:";-J (to t () • 

,. , 

DOe! ====~~ Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Câmara dos Deputados - Anexo III - Gabinete 367 - Brasília - DF - CEP 70160-900 - Tel: (06 1) 318-5367 - Fax: (06 1) 318-2367 



. CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Çjjefudado' ~~ 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a ]'roposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos . , 
Deputados. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAo N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a catego~a "~ra~alhador-Empresário" - forma alte~~tiva de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Partido: f S .:t:) B UF:_~f:1----:.-G,----=--__ _ 

Assinatura: ____ ' _________ --.;::;....;;.-'V"'-__ '--___ S3_-_ ... _ 

DO' ::::>- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Câmara dos Deputados - Anexo III - Gabinete 367 - Brasília - DF - CEP 70160-900 - Te1: (061 ) 318-5367 - Fax: (06 1) 318-2367 >t 

. ,tV 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Çj)efudado-.~.deg~/ 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida , à apreciação da Câmara dos 
Deputados. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Deputado Federal __ €._.tJ_?/_;t_ .L()_ If) __ 7:_~ ______ _ 

partido: __ 1_/_L __ _ UF: ~ S , ----------------------

Assinatura: ______ ~~....:.......:::....;=--.:...-~:__-------------------

00 1 :::::>- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Cümara do, Deputado, - .Anexo 11 I - Gabi nete 367- Bra,ilia - DF - CEP 70160-900 - Tel: I 06J ) 318-5:\67 - Fax: (061 ) 318-236-;- \ 9 
, ~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Çj)~~to~~~ 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Deputado Federal 1;) for ~ ti ~ t-t L \ lÚ~)I:I-o 
Partido: rJv\ b]) UF: 

-----;-~~------------

Assinatura: 
--~~-----------------------------------

co ' ~ Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Camélra d()~ Deputado, - Anexo 111 - Gabinete 367 - Bra~nia - DF - CEP 70160-900 - Tel: (061) 318-5367 - Fax: f061 ) 31 g-2367 ,l 
, ~ 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Ç/)efud~ f!ltoI~to~~ 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoIo para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

Deputado Federal __ M_A_R_C_O_S_D_E_J_E_S_U_S _______ _ 

Partido: ___ P_S_T ____ _ UF: 
---------------------------------------------

PE 

Ass i natu ra : ________________ ->oo. ...... ~"""'~~=~-"---------------------------------

OOCI ====~~ Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

CÚ ll1ara dos Depurado., - Anexo III - Gabinete 3ô 7 - Bra~ília - DF - CEP 70 160-900 - TeJ: (06,1) 318-5367 - Fax: (061 ) 318-2367 2-- \ 1-



• 

• 

---------- ----

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabi nete do Ç/)~ f!/lo6f3/1/to ,Yilfferda 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

Deputado Federal _C01--.;...--::..Lõ....;;.".;....~--=~ __ '_t1~Ll....,.d;.=:· O-D=--' ..;: ... ~ ____ _ 

partido:t=S--'-----"""""-=~ __ _ UF: 
--~~~~~~---------

Assi natu ra : __ ---::::::::::::::::;:;~~~;:::::S~=~~-~ .. -.=-"::.:--::; .. :.:;.;- ---.~---
'" 

DO ' ::::::>- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Cúlllara do~ Deputado, - Anexo 111 - Gabinete 367 - Bra,ília - DF - CEP 70 160-90n - Te!: (06) ) 318-5367 - Fax: (061 I 318-236 - ~,'1 



.' 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do flJefudcuW ~ ,J:hg~ 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoIo para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional, abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO NO , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

Deputado Federal:]O A U III g[ I? 1& 
Partido: E M O (3 UF:_1L ____ ~ _____ 

OOC' ====~:::;::::.- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

)~ 

Cúmara d()~ Deputadu, - :-\n.:'xo 11 1 - Gabinete 367 - Br,t ~ília - DF - CEP 7() 160-l)(}() - TeI: (06,J ) 31 X-5367 - Fax: (061 ) 31 X- 236 ~ 1- \\\ 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional, abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. . , 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSmUlçÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

> > RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

Deputado Federal_----IT....;R:l;;,;.s.;;.'1....;...;;;0--:...Q_--=S;;..~_~(9_(?_-___ _ 

Partido:_--112~~..;...;.]'--Il?~ __ UF:_...,} ..... t ____ _ 

Assinatura:,_....::!~~~~.l.....:....:::...~~~~~~_....:... ___ _ 

DOi ::::::> Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. . , 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSmUlçÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

, > RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresãrio" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salãrios são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

Deputado Federal -J;..A.J......,;.L-:;.....;C~/_-;_u __ ~_..;;:7_J-_L_./-)_I'?_"?_~ __ _ 

Partido: P 0/ r2 $ ' 

Assinatura:._-+--.l-I-~~"-'-'&'-~~~~ ________ _ 

DOC' ==~::::> Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Çj)efudadb' ~~ 

Pedido de apoio à PEC 

_ _ Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a _Proposta de 
Emenda Constitucional, abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos . , 
Deputados . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAo N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "-':-ra~alhador-Empresário" - for:ma alte~ativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

Deputado Federal ....L1-1-e;:;.;k:=..:.:::;.:...77~~~.J.:::eu-::s.:'.,f:!..ll«~ ______ _ 

Partido:_~~....:.~...-::~=' ~ __ _ UF: P.Ç 

Assinatura: 
---~ 

DOC' ====~:::> Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo lU, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Câmara dos Deputados - Anexo III - Gabinete 367 - Brasília - DF - CEP 70160-900 - Tel: (061 ) 318-5367 - Fax: (061) 318-2367 ,1 
. ~ 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do fL;eful/taâo fJloI~.yj,fJ~to-

Pedido de apoio à PEC 

_ Solicito o seu apoio 
Emenda eonstitucional , abaixo 
Deputados. 

para que seja encaminhada a Proposta de 
resumida, à apreciação da Câmara dos 

. , 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trallalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

Deputado Federal __ ç=::.-..éí---.;v~_o;;.....ó2=-_O_S_A~· ___ _ 

Partido: P ~ D 

Assinatura: __ ~~~~~'r ______ T-~~~ __ ~ ________ __ 

DOC:::! ==~~::: Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Câmara dos Deputados -Anexo III - Gabinete 367 - BrasI1ia - DF - CEP 70160-900 - Tel: (Ü61) 318-5367 - Fax: (Q61) 318-2367 
'1- l 



• 

• 

. CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do qj)~ ~A~ 

Pedido de apoio à PEC 

_ Solicito o seu apoio 
emenda eonstitucional , abaixo 
Deputados . 

para que seja encaminhada a Proposta de 
resumida, à apreciação da eâmara dos . , 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAo N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a catego~a "rra~alhador-Empresário" - for:ma alte~ativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

Deputado Federal_----.;Q~6;...;9~~;,...o __ C_o.....;~_g_1_tJ __ _ 

partido:_~(~_t~ __ _ UF: 'R r; 
-----~~--------------

Assinatura: _____ ~~~~~~~-----------------------

,. 

DOCI ====~~ Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Câmara dos Deputados - Anexo III - Gabinete 367 - Brasíl ia - DF - CEP 70160-900 - Te1: (061) 318-5367 - Fax: (06 1) 318-2367 

1- \ 1\ 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

x=:> RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

Deputado Federal 

Partido: f te' ~ 
v 

k v~6 

UF:-----I........,fL~~_ 

Assinatura: Cf/\. w 
------------~---~------------~~+---------------------

DOC' =======:::::> Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

, , 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional, abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. . , 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTlTUIÇAO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

> > RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

Deputado Federal _~çc",-,-J [,-,ez-p~~"""'---io;.d;:......o;;W~cA:"';~"";;;";7>;;;wC _____ _ 

Partido: t ~ .De UF" 
~~~----

Assinatura;;" ~==~~~$~;;;;~L ____ ":C::::=:::::....~ 

o o C! ====~::::::> 

./ 

/ 

Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367" 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



LA....... CÂMARA DOS DEPUTADOS 
'~A~ -8 Gabinete do Çjj~~._~ 
~~'~ 

. ~ 

• 

• 

Pedido de apoio à PEC 

_ Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAo N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

Deputado Federal -f------:r--=------T'~;..;..:...;;..;.....-_r_--'1'"F-

partido:_.....;.fJ_ J2--.;t3=---__ JV/fJ 

Assinatura: _____ 4 --*-4L....JiI:::::::>"L ...::::::::: ______ _ 

ooc' ======~::::::::-- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Cúmara do~ Deputado~ - .-\nexo II I - Gabinete 367 - Brasil ia - DF - CEP 70160-900 - Tel: (06:1 ) 31 ~-536 7 - Fax: ({)ôl ) 318-2367 1); ,.,11 



• 

• 

L _ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Çj)efuda//o f!lloI~.~ 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional, abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria uTrabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

Deputado Federal _e.&...-0..;...v_.o_é_~--:...0V\_E_J-,-__ -..:....A.:...'V_ E_l_'_.ytP_ ,:> __ 

Partido: UF: ---------- ------------

Assinatura: 
~~~~~~~~~~~~'----------

Doei ======~::::::==-- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Cúmara do~ Deputad l.J~ - An~xü III - Gabl ne le 367 - B ra~ íl ia - DF - CEP 70 ]60-9ÜO - Te]: (06 í I 3 ] X-S367 - bx : (()() ] I 3 ] :-\- 236 ~ t}. "); ., 



---------------------------------------------------------- -- -

• 

. CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do f!lJ~~~~/ 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
l:menda eonstitucional , abaixo resumida, à apreciação da eâmara dos 
Deputados. . , 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAo N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a catego~a "Tra.t?alhador-Empresário" - for:ma altern.ativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Deputado Federal \(\BRlO J:&;; Q;..., ~E\'~t\ 

Partido: ?\"\\])]3 UF:._.....:\'\\....;...:..;..G-=...;.. ____ _ 

Assinatura: _______ -+~~:.U..._-2:::::::l:~\J.:::~~'--____________ _ 

00' :::>- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Câmara dos Deputados - Anexo III - Gabinete 367 - Brasíl ia - DF - CEP 70160-900 - Tel: (061) 318-5367 - Fax: (061 ) 318-2367 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Çj)efudad~ f!Jl~do,du-~ 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoIo para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional, abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

x=::> RESUMO: 

Cria a categoria uTrabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Partido: ~ UF: IM$=-

Assinatura: 
----7-~--~~T-------f_---------------

OOCI ====::::::>- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramalr5367. 

Call1ara d(l~ Deputado, - .--\n~xo 111 - Gabi nele :'67 - B ra~íI i'l - Or- - CEP 70 160-1)()() - Te I: (06 í I :' 18-5367 - Fax: (()() 1 I .1 1 ~-2.Vl-:-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Çj)efudad<Y ~.Yhfl~ 

Pedido de apoio à PEC 

_ Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
E:menda eonstitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Deputado Federal _(1:....1~"'-=-__ --=ta __ ~ __ ~ ______ _ 
partido:~qS~Q~{3,,---__ 

Assinatura: ____ --ic:....~~-=---=-~~:::.....:::.....--------

DO I :::::>- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Cúmüra dos Deputado~ - Anexo I I I - Gabinete 367 - Bra~ íli a - DF - CEP 70 160-900 - Tel: (06)) 318-5367 - Fax : (061 ) 31 8-236"7 I 
'J,~ 

'l.. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do 9lJefudad,<y ~ <-~~ 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Deputado Federal ______ M_a_r_c_o_s ___ C_i_n_t_r_a ________________ __ 

Partido: ___ P_L ____ _ UF: SP 

DOC' =======~ Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo lU, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Cúmara d () ~ Deputad(l~ - :l. nexo 111 - Gabinete 367 - Bra~ília - DF - CEP 70 160-900 - Te\: (06 J ) 318-5367 - Fax : (0611 31 ,'-2367 1 
, ~t 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do f/Jefudad-<Y PJ?oIPM/to,-,9hr1~h 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoIo para que seja encaminhada a Proposta de 
emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Deputado Federal __ ...:::l~\lL.l ..l...1 ..::::~'----=:::.SoJo"":::::::~lIo.L...::rn...:...:.::~~ ___ _ 

partido: __ ~_~..:..'r __ _ UF: RS 

Assinatura:, ___ j_-_-I-ô.J--~ __ "'---__ ~ _______ -__ 

DO ' ::::::=-- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Cámara do~ Deputado~ - Ane\o I I I - Gabinete 367 - Bra~í1ia - DF - CEP 70 } 60-900 - Te} (06,J) 3} 8-5367 - Fax : (06} J 3} g-2367 .,} 
1. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional, abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. . , 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

> > RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Deputado Federal __ Jo-=-...... ((..:...G.::;.--..;;;ç~--'6~!fíJ=---...;;..U....:...!<~'I"--_ 
J 

partido:._+-e ....l.F_ L __ _ UF:,_~(3..:..-A-:,,---__ 

Assinatura:. __ .,I-___ +---'-_____ -4-_____ _ 

-
• 

DO' ::::>- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

~~ ~- -- ~- ----- -, 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Deputado Federal __ ::V_~_t'_N'_'Ü __ r_6_rlN_A_N_~ ___ _ 

partido: __ ~_~_~_e,_ ..... (_;[J __ UF: ----------------------
, 

Assinatura: ____________ ....:::~~~r .:..1 ________ ~~~~~~ 

DOCi =====::::::>- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

I 

/ 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

' CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Çj)efudadO/~~/ 

Pedido de apoio à PEC 

_ _ Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a _Proposta de 
Emenda eonstitucional , abaixo resumida, à apreciação da eâmara dos 

, , 
Deputados. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAo N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "rra~alhador-Empresário" - forma alte~ativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. • 

Deputado Federal fflU!A IU-OD ®8crM 

Partido: ~V [ ~J UF: &1 

Assinatura~~~ i r ..... 

DOC' ====~~ Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Câmara dos Deputados - Anexo III - Gabinete 367 - Brasília - DF - CEP 70160-900 - Tel: (06 1) 318-5367 - Fax: (06 1) 3 I 8-2367 1:l \ 
,~ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional, abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. . , 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSmUlçÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

> > RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Deputado Federal_....;:lJ::...é.~L_S_O'~(V __ 'P_R.._O~E.~tv~q. ___ p. ____ _ 

Partido: P M t> 1"3 UF: Q S ----------------------
I. r :=> 

Assinatura:, _____ rl _______ J _.z:: ___ ;Ç;> __ th. ___ c=;:...,-'f-:: ______ ..;:::;,;:= :.....:::::: 
- i 

DOi :::>- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOVI95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Çj)ef~ ~ .du-~, 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoIo para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional, abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

r" 

Deputado Federal ___ -=--_--=Z~ __ .... _' f2G __ :/l __ Ô_) _ 

partido:_---"P---,7r...--__ _ UF: __ K2---"J _ _ 

Assinatura: ___ ~~---------~...._------

CO i :::::>- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

i 

Call1ara do> Deputado, -. nexo 1II - Gabinete 367 - l:3ra ~ íl ia - DF - CEP 70 160-9()() - Tel: (061) 318-5367 - Fax: (()ô l I 318- ::: 36-;' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Çj)efudado/~~ 

Pedido de apoio à PEC 

_ Solicito o seu apoio para que seja encamir}hada a Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos . , 
Deputados. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

.,..---,. RESUMO: 

Cria a catego~a "Tra~alhador-Empresãrio" - forma alte~ativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Deputado Federal_\~lé,--~ __ \) __________ _ 

Partido: pciJ;::f 
--------~--------

UF:_""""",~_r ___ _ 

Assinatura: _____ -,L~==::!:~~:.J.. __ __==__ __ 

DOC' =====::::>- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Câmara dos Deputados - Anexo III - Gabinete 367 - Brasília - DF - CEP 70 160-900 - Te1: (061) 318-5367 - Fax: (06 1) 3 18-2367 



, CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabi nete do Çj)~~.~~ 

Pedido de apoio à PEC 

_ Solicito o seu apoio para que seja encami~hada a Proposta de 
Emenda eonstitucional , abaixo resumida, à apreciação da eâmara dos 

, , 
Deputados. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a catego~a "Tra~alhador-Empresário" - for:ma alte~ativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Deputado Federal C /f' ~ ~t?;:, .5~-r:?- .,"L/...-4 ' 

Partido: __ .l..L_ ... ..;../_-_~ __ _ 

-
UF: IZ r 

- ~ 

Assinatura~· ~ __ ~==~~~~~~~~ __________ -=== 

DOC' ===~ Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Câmara dos Deputados - Anexo III - Gabinete 367 - Brasília - DF - CEP 70160-900 - Tel: (061) 318-5367 - Fax: (061) 318-2367 

l 



• 

• 

. ' . .. .... . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do f/)efudad~)/ ~to,~ 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoIo para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional, abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

" 

Deputado Federal __ ......I..~~~=-_-=-__ s: __ ~=-..:...~ __ 

partido: ___ 9_r_l~_ UF: 6P 
-~~~---=~---

Assinatura: ___________ ~~_.---~~~~ 

OOCI ====~~ Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. ~~~ 

C 1Jl1Jra d()~ Deputado, - Anexo III - Gabi nele 1,67 - Bra~íl ia - DF - CEP 70 160-900 - Tel: (06,J ) 1, 18-51,67 - Fa.\: (()61 ) 1, 18-21,6-' 



• 

• 

-------------------------------- ------ --

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Çjjefuf/ÚuW~Á)/ ,~~~ 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da eâ,mara dos 
Deputados . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Tra~alhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

Deputado Federal _____ f\~t =ceA:~,Q,,1.d"::"""-..I....A:.....Ij,f..;...;~~·;;.;:;.....;..:~ __ _ 

Partido: __ rfJ_M..;...:n=-..;.:;;6~_ UF: -----------------------

Assinatura: __ ~ __ ~....,..W'L~~~.J~=~ ______ ~=~~"'" 

DOCI =====:::> Após a assina ura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Câmara dos Deputados - Anexo III - Gabinete 367 - Brasíli a - DF - CEP 701 60-900 - Tel: (06 1) 318-5367 - Fax : (06 1) 3 18-2367 

~11 



• 

• 

. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Çj)efut/ndh ~.~~ 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAo N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - for:ma alte~ativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

Deputado Federal _ .... rJ\...u..A.>.:>R""""C"""'Q .... ry~D ..... E"-5""'---..... G~A=D?""""""'I-=H"""4""""'-___ _ 

Partido:_...:...-'"'r""=+-___ _ UF: 
---~~---------

ASSinz ra: 

DOI :::> Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Câmara dos Deputados - Anexo 1Il- Gabinete 367 - Brasíl ia - DF - CEP 70 160-900 - Te1: (06 1) 3 18-5367 - Fax: (061) 318-2367 D 
.1,-V; 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. . , 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTlTUIÇAO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

j > RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

AGNALDO MUN I Z Deputado Federal _______________ _ 

Partido: __ P_D_T ____ _ RO 
/ 

Assinatura:~~~~~~:;~~::2:es:=----~::::::: 

1",. 

DOi :::;::. Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

GER 3.1 7.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Çj)efudad~ fJJ?c~. fW~ 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoIo para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Deputado Federal C A"e L ) ~ 

partido:_~yO---.,;j_-f--T-_ UF: ç c . ----------------------

Assinatura : __________ .... ,.~. __________ ----=:::c...... ______________ _ 

oDe' ====:::::::::::>- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Cúmara cio" Deputado~ -, n~\o 11 1 - Gabi nele 367 - B ra~íl i a - DF - CEP 7() 160-t)OO - 1 e I (06 í ) -' 18-5367 - Fa\ : (()61 ) 31 S-23(í .~ I.? 



• 

• 

I ' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Çj)efu~ ~,~~/ 

Pedido de apoio à PEC 

_ Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda eonstitucional , abaixo resumida, à apreciação da eâmara dos 
Deputados . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Tra~alhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

Deputado Federal .......... -=-........;"'-------,~ ......... "-----7'-:......- {(- r<.--r<- /7- c- :::J 

partido:--.;.P_ S_ O_ 6_-r ffS 

Assinatura: __ """,",,~~~,,,\-___ -+iI.Jt... ________ _ 

DOCI =====~ Após a assinatura, favor dev Iver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Câmara dos Deputado. - Anexo III - Gab inete 367 - Brasília - DF - CEP 70 160-900 - Tel: (061) 318-5367 - Fax: (06 1) 318-2367 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

r=--> RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Deputado Federal G-~ o V A- N N , 9.. u ~. \ (Lo 2-

UF:_?~A-__ _ Partido: -----------------------------

'- ----;t+-JP't-----.. 
Assinatura:_.....,,~~~~:::.....!G::::. ::::::::::::::::;;:.::u..~h-.::::::..... _____ _ 

DOCi ====::::~ Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

, 

" 
GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Çi;efut&v/,o .új'>w-I~.>ky~.1 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados . 

• 
PROPOSTA DE EMENDA A CONSmUlçÃO N° , DE 1999. 

(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

> > RESUMO: 

Cria a categoria "Tra~alhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Partido: __ ---:._i+-___ _ UF: 
.--------~------~----.... 

Assinatura:~~UlL~~.(.iJ.~~:.s..~==:=:~-----

001 ~ Após a assl atura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Câmara dos Deputados - Anexo Ill- Gabinete 367 - Brasília - DF - CEP 70160-900 - Tel: (061) 318-5367 - Fax: (061) 318-2367 1..-
. \) 

.1' 



· ·(A~ .. 
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• 

< CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do fj;efUl/úuJo .o/'wI~· >d,fI-P4'I/Ú.I 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSmUlçÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

r=:> RESUMO: 

Cria a catego~a "Tra~alhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Partido: PN lJ8 UF: ~P 
----~---------------

Assinatura:, ___ -:::::::=::::::===-_---f-=::::.....----________ _ 

DO' ::>- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Câmara dos Deputados -Anexo III - Gabinete 367 - Brasília - DF - CEP 70160-900 - Te1: (061) 318-5367 - Fax: (061) 318-2367 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Çj)efudad~ ~o,~ 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional, abaixo resumida , à apreciação da Câmara dos 
Deputados . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Partido: . f /1/25 
• UF: 

--~~~~-------------

Assinatura:~~~~~~~~~~ ____________________ __ 

OD Ci ====~:::::>- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

CÚll1arcl dos Deputado, - ,-\nê.\O I II - Gabl nele .~6 7 - Bra~íl ia - DF - CEP 70 160-(jOO - T cl: (06 í ) :; I R-536 7 - r-ax: (061 ) 31 íl- 2:;(,-;- '7 
1i-1 

~----------------------~ - - --



• 

• •• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Çj}efudarto ~,dv~ 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoIo para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional, abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

~ 

Deputado Federal -J~b"4'tf"-le..dio..:::::.:::~· k>c...L.~~~=::!..!\I'li:.!J!"-'l:;' f);JJI!f::;.L.' _____ _ 

\l 
partido: __ "P_ F--e:L:.-.-_=-_ ~O 

Assinatura:.a-____ ~~~~~-----------------------------

DOC! ======~~ Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

CÚlllara d()~ Deputado, - Anexo 11 I - G~l b i nele' 367 - B ra~íl ia - DF - CEP 70 160-90() - Tel: (06 í ) :. 1 (-)-5367 - Fa\: (Oh 1 ) 318-236 i I . 
l\ " 'V 



• 

• 

I ) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Çj)efudad~ f!lloIp~ JhrJ~, 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoIo para que seja encaminhada a Proposta de 
emenda eonstitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados . 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Tra~alhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências . 

\o 1) ~ <-. -:::~ 
Deputado Federal _~:::L.:=-=:::..--=-...::::~3~::::JL..:.":"":_---=:~::::::::==-~ --~ 

partido:,_-,-e..l-t1..lo.-1.,1).&.L--\..o00~ uF:----+.P....!....o!:0 __ _ 

Assinatura:, ___ -T~rf:.......lPr..L_..;;....L.__,;u:::..._o __ L__=f .....:./_' ...!-T..;...:.4-~D 

oOCi =====::::>- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Cümara dos Deputados -Anexo li! - Gabinete 367 - Brasília - DF - CEP 70160-900 - Tel: (06 1) 318-5367 - Fax: (()61) 318-2367 



• . , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabi nete do Ç/Jefudar/u f1lloI~./hr~ 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio 
Emenda eonstitucional, abaixo 
Deputados. 

para que seja encaminhada a Proposta de 
resumida, à apreciação da eâmara dos . , 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAo N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Tra~alhador-Empresário" - forma alte~ativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

I ' 

Deputado Federal ;:::::-====::::-,.m 7"-f--f---:--+At-b4A7-fj:"'--
~ 

Partido: __ eJ......l...e....;~-=--__ _ UF: 
--~~----------------

, 

Assinatura:, ____ G=~~~.Q~I\-.:;.._._~~.;;......;...;...-.·.;;..;:;.....;;J-----------------

~Oi:::> Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Câmara dos Deputados - Anexo III - Gabinete 367 - Brasíl ia · DF - CEP 70160-900 - Tel: (061) 318-5367 - Fax: (061) 318-2367 

--------------------~--------------------------- ---



, 
" 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do ff;efudad,o .o/loI~.duyA'lk 

Pedido de apoio à PEC 

_ Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a _Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Tra~alhador-Empresário" - for:ma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Deputado Federal __ +-_....;..c:~~_+-___ L_U_I_Z_R_I_8_E_I R_O_ 

Partido: __ P_S_D_8 _____ ~-Ht::: __________ _ 

Assinatura: ----------------------

DOi ~ Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. t/ 

Câmara dos Deputados -Anexo Ill- Gabinete 367 - Brasília - DF - CEP 70160-900 - Tel: (061 ) 318-5367 - Fax: (061) 318-2367 



J 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoio para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria "Trabalhador-Empresãrio" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salãrios são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Deputado Federal _____ N_I_L_SO_N_P_I N_T_O ______ _ 

Partido: ___ PSOB _____ _ PARA UF: -------------

Assinatura: -------+----------------

Doei ====~:::::::=-- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

; 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



" 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Ç/)efudado ~~,~ 

Pedido de apoio à PEC 

Solicito o seu apoIo para que seja encaminhada a Proposta de 
Emenda Constitucional , abaixo resumida, à apreciação da Câmara dos 
Deputados. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° , DE 1999. 
(Do SENHOR ROBERTO ARGENTA) 

~ RESUMO: 

Cria a categoria CETrabalhador-Empresário" - forma alternativa de 
contratação de trabalho, em que os encargos sobre os salários são 
repassados ao trabalhador e dá outras providências. 

Deputado Federal ~h ;;)'40 ~ 
Partido :_(i)_( _m----"-1)--'(3"---1~ UF: 

~----~~-------------

Assinatura: 
-----------r+-~--~~--~---------------

OoC' ====~:=:::::=-- Após a assinatura, favor devolver ao Gabinete 367, anexo 111, 
ou comunicar pelo ramal 5367. 

Cam;i1a d()~ DeputaU(l' - .-\ne.\o I I I - Gabi nelc 367 - Bra, íl i;l - Dl- - CEP 70 I 60-900 - Te!: (06 í ) 318-5367 - êl\: (061 ) .\ I ~-2-'(1-

-- - - - - --
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Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: ROBERTO ARGENTA E OUTROS 

Data de Apresentação: 14/04/99 

Ementa: Proposta de emenda à Constituição que altera a redação dos arts. 
7°, 195, 201 ,203 e 240 da Constituição Federal, instituindo a 
categoria do "trabalhador-empresário" como forma altem ativa de 
contratação de trabalho, na qual os valores correspondentes aos 
encargos sobre os salários passam a integrar a sua remuneração e 
dá outras providências. 

Possui Ass inaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 209 

1 

2 
3 

4 

5 

6 
7 

8 
9 

10 

11 
12 
13 

14 
15 

16 
17 

18 

19 

20 

21 

22 

[-

Não Conferem 011 

Licenciados 

Repetidas 

[Ilegíveis l 

001 

031 

000 

Assinaturas Confirmadas 
ABELARDO LUPION PFL 
ADÃO PRETTO PT 
AFFONSO CAMARGO PFL 
AGNALDO MUNIZ PDT 
AIRTON CASCAVEL PPB 
AIRTON DIPP PDT 
AIRTON ROVEDA PFL 
ALBÉRICO CORDEIRO PTB 
ALBERTO FRAGA PMDB 
ALBERTO MOURÃO PMDB 
ALCESTE ALMEIDA PMDB 
ALCEU COLLARES PDT 
ALMIR SÁ PPB 
ALOíZIO SANTOS PSDB 
ANDRÉ BENASSI PSDB 
ANíBAL GOMES PMDB 
ANTONIO CAMBRAIA PMDB 
ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL 
ANTÔNIO DO VALLE PMDB 
ANTONIO FEIJÃO PSDB 
ANTÔNIO GERALDO PFL 
ANTÔNIO JORGE PFL 

PR 
RS 

PR 

RO 

RR 

RS 
PR 

AL 
DF 

SP 
RR 

RS 

RR 
ES 

SP 

CE 
CE 

SC 
MG 

AP 

PE 

TO 

.~ 
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23 ARMANDO ABíLlO PMDB PB 

24 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP 

25 ARY KARA PPB SP 
26 AVENZOAR ARRUDA PT PB 

27 AYRTON XERÊZ PSDB RJ 

28 B.SÁ PSDB PI 

29 BETINHO ROSADO PFL RN 

30 BISPO RODRIGUES PL RJ 

31 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 

32 CAIO RIELA PTB RS 

33 CARLlTO MERSS PT SC 
34 CARLOS BATATA PSDB PE 

35 CARLOS MOSCONI PSDB MG 

• 36 CARLOS SANTANA PT RJ 

37 CELCITA PINHEIRO PFL MT 

38 CELSO JACOB PDT RJ 

39 CELSO RUSSOMANNO PPB SP 
40 CESAR BANDEIRA PFL MA 
41 CEZAR SCHIRMER PMDB RS 
42 CLEMENTINO COELHO PSB PE 

43 CLEONÂNCIO FONSECA PMDB SE 
44 CLEUBER CARNEIRO PFL MG 
45 COSTA FERREIRA PFL MA 
46 DAMIÂO FELlCIANO PMDB PB 

47 DANILO DE CASTRO PSDB MG 

48 DARCI COELHO PFL TO 
49 DE VELASCO PST SP 
50 DELFIM NETTO PPB SP 
51 DEUSDETH PANTOJA PFL PA 

• 52 DINO FERNANDES PSDB RJ 
53 DR. BENEDITO DIAS PFL AP 
54 DR. HELENO PSDB RJ 
55 DR. HÉLIO PDT SP 
56 DUILlO PISANESCHI PTB SP 
57 EBER SILVA PDT RJ 
58 EDMAR MOREIRA PPB MG 
59 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 
60 EDUARDO PAES PFL RJ 
61 EDUARDO SEABRA PTB AP 
62 ELlSEU MOURA PPB MA 
63 ELlSEU RESENDE PFL MG 
64 EMERSON KAPAZ PSDB SP 
65 ENIO BACCI PDT RS 
66 EULER MORAIS PMDB GO 
67 EURICO MIRANDA PPB RJ 
68 EVILÁSIO FARIAS PSB SP 
69 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 
70 FERNANDO GABEIRA PV RJ 
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71 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 

72 FETTER JÚNIOR PPB RS 

73 FEU ROSA PSDB ES 

74 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 

75 GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB BA 

76 GERMANO RIGOTTO PMDB RS 

77 GERSON GABRIELLI PFL BA 

78 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

79 HILDEBRANDO PASCOAL PFL AC 

80 IGOR AVELlNO PMDB TO 

81 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC 

82 INALDO LEITÃO PMDB PB 

83 INOCÊNCIO OLIVEIRA PFL PE 

• 84 IVAN PAIXÃO PPS SE 

85 IVANIO GUERRA PFL PR 
86 JAIR MENEGUELLI PT SP 

87 JOÃO CALDAS PMN AL 

88 JOÃO COLAÇO PMDB PE 

89 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 

90 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 

91 JOÃO PIZZOLATTI PPB SC 
92 JOÃO RIBEIRO PFL TO 

93 JOÃO SAMPAIO PDT RJ 
94 JOÃO TOTA PPB AC 

95 JONIVAL LUCAS JUNIOR PPB BA 

96 JORGE ALBERTO PMDB SE 
97 JORGE KHOURY PFL BA 
98 JOSÉ BORBA PMDB PR 
99 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 

• 100 JOSÉ CARLOS MARTINEZ PTB PR 
101 JOSÉ CHAVES PMDB PE 
102 JOSÉ GENOíNO PT SP 
103 JOSÉ MELO PFL AM 
104 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE 
105 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 
106 JOVAIR ARANTES PSDB GO 
107 JÚLIO REDECKER PPB RS 
108 JULIO SEMEGHINI PSDB SP 
109 JUTAHY JUNIOR PSDB BA 
110 LAEL VARELLA PFL MG 
111 LlNCOLN PORTELA PST MG 
112 LlNO ROSSI PSDB MT 
113 LUCIANO BIVAR PSL PE 
114 LUCIANO CASTRO PSDB RR 
115 LUIS BARBOSA PFL RR 
116 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 
117 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 
118 LUIZ MAINARDI PT RS 
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119 LUIZ PIAUHYLlNO PSDB PE 

120 LUIZ SALOMÃO PDT RJ 

121 LUIZ SÉRGIO PT RJ 

122 MARCELO CASTRO PMDB PI 

123 MÁRCIO BITTAR PPS AC 

124 MÁRCIO MATOS PT PR 

125 MÁRCIO REINALDO MOREIRA PPB MG 

126 MARCONDES GADELHA PFL PB 

127 MARCOS CINTRA PL SP 
128 MARCOS DE JESUS PST PE 

129 MARCOS ROLlM PT RS 
130 MARIA ELVIRA PMDB MG 

131 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG 

• 132 MEDEIROS PFL SP 
133 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 
134 MILTON MONTI PMDB SP 

135 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 
136 MORONI TORGAN PSDB CE 
137 MUSSA DEMES PFL PI 
138 NELSON MEURER PPB PR 

139 NELSON PROENÇA PMDB RS 
140 NEUTON LIMA PDT SP 
141 NICE LOBÃO PFL MA 
142 NILO COELHO PSDB BA 
143 NILSON PINTO PSDB PA 

144 NILTON CAPIXABA PTB RO 
145 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 
146 OLIVEIRA FILHO PPB PR 
147 OSMÃNIO PEREIRA PMDB MG 

• 148 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 
149 OSVALDO COELHO PFL PE 
150 OSVALDO REIS PMDB TO 
151 PADRE ROQUE PT PR 
152 PAES LANDIM PFL PI 
153 PASTOR AMARILDO PPB TO 
154 PASTOR JORGE PMDB DF 
155 PASTOR VALDECI PST RJ 
156 PAUDERNEY AVELlNO PFL AM 
157 PAULO BALTAZAR PSB RJ 
158 PAULO FEIJÓ PSDB RJ 
159 PAULO JOSÉ GOUVÊA PST RS 
160 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 
161 PAULO OCTÁVIO PFL DF 
162 PAULO PAIM PT RS 
163 PEDRO BITTENCOURT PFL SC 
164 PEDRO CANEDO PSDB GO 
165 PEDRO CELSO PT DF 
166 PEDRO CORRÊA PPB PE 
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167 PEDRO HENRY PSDB MT 

168 PEDROIRUJO PMDB BA 

169 PEDRO VALADARES PSB SE 

170 POMPEO DE MATTOS PDT RS 

171 RAFAEL GUERRA PSDB MG 

172 RAIMUNDO COLOMBO PFL SC 

173 REGIS CAVALCANTE PPS AL 

174 RENATO VIANNA PMDB SC 

175 RENILDO LEAL PTB PA 
176 RICARDO FERRAÇO PSDB ES 

177 RICARDO IZAR PPB SP 

178 ROBÉRIO ARAÚJO PPB RR 

179 ROBERTO ARGENTA PFL RS 

• 180 ROBERTO ROCHA PSDB MA 
181 ROMEU QUEIROZ PSDB MG 
182 RONALDO VASCONCELLOS PL MG 
183 RUBENS FURLAN PFL SP 
184 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 
185 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP 
186 SARAIVA FELIPE PMDB MG 
187 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA 

188 SERAFIM VENZON PDT SC 
189 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP 
190 SÉRGIO BARROS PDT AC 
191 SÉRGIO REIS PSDB SE 
192 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 
193 SILAS CÂMARA PFL AM 
194 SIMÃO SESSIM PPB RJ 
195 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS 
196 URSICINO QUEIROZ PFL BA • 197 VALDECIOLlVEIRA PT RS 
198 VILMAR ROCHA PFL GO 
199 VITTORIO MEDIOLl PSDB MG 
200 VIVALDO BARBOSA PDT RJ 
201 WALDEMIR MOKA PMDB MS 
202 WALDIR SCHMIDT PMDB RS 
203 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 
204 WALFRIDO MARES GUIA PTB MG 
205 WELLlNGTON DIAS PT PI 
206 WERNER WANDERER PFL PR 
207 WILSON BRAGA PFL PB 
208 YEDA CRUSIUS PSDB RS 
209 ZILA BEZERRA PFL AC 
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Assinaturas que Não Conferem 
1 FRANCISCO GARCIA PFL AM 

2 FRANCISTÔNIO PINTO PMDB BA 

3 JORGE COSTA PMDB PA 

4 JOSÉ MENDONÇA BEZERRA PFL PE 

5 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ 

6 MAGNO MALTA PTB ES 

7 MARÇAL FILHO PMDB MS 

8 MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA 

9 ROBSON TUMA PFL SP 

10 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO 
11 ZEZÉ PERRELLA PFL MG 

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as) 
1 ANTÔNIO JOAQUIM PSDB MT 
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Assinaturas Repetidas 
1 ALOíZIO SANTOS PSDB ES 

2 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 

3 ANTÔNIO JORGE PFL TO 

4 CAIO RIELA PTB RS 

5 CARLOS SANTANA PT RJ 

6 CLEONÃNCIO FONSECA PMDB SE 

7 CLEONÃNCIO FONSECA PMDB SE 

8 CLEONÃNCIO FONSECA PMDB SE 

9 DR. BENEDITO DIAS PFL AP 

10 ELlSEU RESENDE PFL MG 

11 ENIO BACCI PDT RS 

12 EVILÁSIO FARIAS PSB SP 

13 FEU ROSA PSDB ES 

14 FEU ROSA PSDB ES 

15 HILDEBRANDO PASCOAL PFL AC 

16 JAIR MENEGUELLI PT SP 

17 JOÃO CALDAS PMN AL 

18 JOÃO RIBEIRO PFL TO 

19 JORGE COSTA PMDB PA 

20 MARCOS DE JESUS PST PE 

21 MEDEIROS PFL SP 

22 NEUTON LIMA PDT SP 

23 PASTOR JORGE PMDB DF 

24 PASTOR VALDECI PST RJ 

25 PASTOR VALDECI PST RJ 

26 PAUDERNEY AVELlNO PFL AM 

27 PAULO FEIJÓ PSDB RJ 

28 RONALDO VASCONCELLOS PL MG 

29 RUBENS FURLAN PFL SP 

30 SÉRGIO REIS PSDB SE 

31 SÉRGIO REIS PSDB SE 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício nO 39/99 

Brasília , 20 de abril de 1999 

Senhor Secretário-Geral , 

Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à 
Constituição do Senhor Roberto Argenta e outros, que "altera a redação dos artigos 
7°, 195, 201 , 203 e 240 da Constituição Federal, instituindo a categoria do 
'Trabalhador-Empresário', como forma alternativa de contratação de trabalho, na 
qual os valores correspondentes aos encargos sobre os salários passam a 
integrar a sua remuneração, e dá outras providências", contém número suficiente 
de signatários, constando a referida proposição de: 

209 assinaturas válidas; 
011 assinaturas que não conferem ; 
001 assinatura de deputado licenciado; 
031 assinaturas repetidas . 

Atenciosamente, 

~ 
CLÁUDI 

Chefe 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S TA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO II 
Dos Direitos Sociais • . ........ .... ... .... ....... .... ..... ........ ... .... ... ... ............................ ........ .. ... .. ........ ....... ..... ... ... .... .... ... . . 

• 

Art. 7° - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 
.. ...... . .. .......... . . ..... . ....... .. ... ....... .. .. .. .. ...... .. .... .. .... ...... ...... .... .. .. ...... .... .... .. ...... .. .... .................. .. .. .. ...... .... .......... .... .. .. ...... .. .... ...... ........................... .. .... .... ... .... .. .... . 

IV - salário mínimo, fIxado em lei, nacionalmente unifIcado, capaz de atender a 
suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 
reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 
vinculação para qualquer fIm; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo; 
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável; 
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria; 
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

....... .. ...... .... .. .... .. .. .. ........ .. .... ...................... .... .... ...... .. .... .... ...... .. .. .... .. .... ...... .... .. ... .............. ...... .. ... .... ... .. ...... .............. .. .. .... .. .. .... .. .. ...... ...... .... .. .. .. ............ .... ...................... .. ... 

xx - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 
específIcos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 
dias, nos termos da lei; 
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XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 
higiene e segurança; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

xxx -proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 
admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 
admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer tradistinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 
os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; 

* JncisoXXXlJJ com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/ 12/1998. 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem 
como a sua integração à previdência social. 

TÍTIJLO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTIJLO I 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO li 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
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I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal; 

H - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 
§ 1 ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio. 
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos 
dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
IH - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

TÍTULO VI 
Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I 
Do Sistema Tributário Nacional 

SEÇÃO III 
Dos Impostos da União 

Art. 153 - Compete à União instituir impostos sobre: 
I - importação de produtos estrangeiros; 
H - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 
III - renda e proventos de qualquer natureza; 

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 
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CAPÍTULO H 
Da Seguridade Social 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 195 - A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes 
contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa fisica que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 
empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/12/1998. 

H - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de 
previdência social de que trata o art.201; 

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/12/1998. 
m - sobre a receita de concursos de prognósticos . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 
§ 11. E vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 

que tratam os incisos I, "a", e H deste artigo, para débitos em montante superior ao 
fIxado em lei complementar. 

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/12/1998. 

CAPÍTULO H 
Da Seguridade Social 

............ ............ ............ ...... ...... ....... ... .. ........ ... ........... ............... ......... .. ........... .................... 

SEÇÃO IH 
Da Previdência Social 

L-________________________________________________ ___ -- -
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Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 
caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o 
equilíbrio fmanceiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 
salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em 
beneficios, nos casos e na forma da lei. 

* § II acrescido pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/12/1998. 

SEÇÃO IV 
Da Assistência Social 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; 
V - a garantia de um salário mínimo de beneficio mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
· ... ... .. ....... ...... ... ... ... ....... ............ ....... .. .. ...... .......... .. ..... .......... ....................... .. .... .. .... .. ....................... .. . 

TÍTULO IX 
Das Disposições Constitucionais Gerais 

.... ... ...... .. .. .................. .............. .. .. .. . ... . ................... . ...... .. ........ ..... . ... . ... ... .... .. ... .... .. .... . .. .. ... ...... ... ... .... ... ... . . 

Art. 240 - Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 
compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades 
privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical. 
· .... ............. ... . ... . .......... .. .. . . ... . ............. ........... . .... . ............ .. ......... ... .. . .. ...... .. ........ . ....... ..... .. ... .. . . ... . ... .. . .. ... . 

· ...... ... ............ ............... ... .. .... .... ... ....... .......... ........ ... ....... ..... ...... .. .. ...... .... ... .. ... .. .. ............. . 



• 

• "LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

ESTABELECE NORMAS PARA AS ELEIÇÕES. 

Disposições Finais 
· ..... ..... .. ... ... .. .... ............... .. .. .. ........ ....... ........ ... .. ................................................................ . 

Art. 100 - A contratação de pessoal para prestação de serviços nas campanhas 
eleitorais não gera vínculo empregatício com o candidato ou partido contratantes. 
· ........... ................... .......... ................... ............... ... .. ......... .. ...... ... ... .... .. .............................. . 
· ..... ...... ....... ....... ........................ ..... .................... ... ...................... .. ........ ..... .. ..... .. .. ......... .. . . 
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